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(dois) anos, com base no art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93;
c)DETERMINAR A COMUNICAÇÃO ao Secretário de Estado de 
Administração para as medidas e registros cabíveis.
d)Dê-se ciência e vistas ao interessado para, querendo, 
interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
seu conhecimento, nos termos dos arts. 87 § 2º e 109, inciso I, 
alínea “e” e § 4º, da Lei nº 8.666/1993.
ESTA portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 05 de outubro de 2012.
NOÊMIA DE SOUSA JACOB
Diretora Presidente

PORTARIA N.º 335/2012 - PRESI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 445760

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - COHAB/PA, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO os termos do memo nº 159/2012 encaminhado 
pela CEGES/GELOG, referente à substituição do motorista 
titular da Diretoria Administrativa Financeira, o Motorista LUIS 
AUGUSTO DAMASCENO BRITO, que se encontra afastado por 
motivo de tratamento de saúde.
R E S O L V E:
1. DESIGNAR o Motorista GERSON OLIVEIRA ESTEVES, Matrícula 
nº 57176069/1, CPF nº 227.660.812-91 para substituir o 
referido motorista, no período em que o mesmo estiver afastado, 
conforme orientação encaminhada no aludido documento.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a partir do dia 
24/09/2012 revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 05 de outubro de 2012
NOÊMIA DE SOUSA JACOB
Diretora Presidente

EDITAL - 2ª PUBLICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 439457

O INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PARÁ - ITERPA, 
Autarquia Estadual criada pela Lei 4.584/75, com sede na 
Rua Farias Brito, 56 - Belém – Pará, como ente responsável 
pela política agrária paraense, em tudo quanto se referir 
ao patrimônio fundiário desta unidade da Federação, em 
cumprimento ao preceito contido no artigo 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal 
de 1988, que assegurou aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos o reconhecimento da propriedade das terras por 
eles efetivamente ocupadas, atribuindo aos Estados o dever de 
emitir-lhes os respectivos títulos, bem como com fundamento 
no artigo 322 da Constituição do Estado do Pará, regulamentado 
pela Lei n.º 6.165/98, pelo Decreto Estadual n.º 3.572/99 e 
pela Instrução Normativa n.° 02/99 – ITERPA, TORNA PÚBLICO, 
através do presente E D I T A L – 2ª Publicação, que está sendo 
processada perante este Instituto, a regularização das áreas 
rurais tradicionalmente ocupada pela Comunidade Remanescente 
de Quilombos da Ilha Grande do Cupijó, localizada no município 
de CAMETÁ (PA), feito que tramita sob o n.º 2010/117674. O 
presente Edital tem por objetivo dar a mais ampla divulgação 
do requerimento formalizado pela Comunidade interessada, de 
modo a garantir eventuais direitos de terceiros sobre a área de 
pretensão, cabendo aos interessados oferecer protestos e/ou 
contestações acerca da condição quilombola da comunidade, nos 
termos do art. 120 e seguintes do Decreto n.º 7.454, de 19 de 
fevereiro de 1971, e dos artigos 3º e 4º da Instrução Normativa 
ITERPA nº 2/1999, desde que o façam dentro do prazo máximo 
de 30 (trinta) dias a contar da data da primeira publicação. A 
área a ser reconhecida em nome da Comunidade Remanescente 
de Quilombos da “ILHA GRANDE DO CUPIJÓ”, possui cerca de 
2.157,0519 hectares, com os limites, confrontações e demais 
especifi cações técnicas constantes no memorial descritivo 
elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos:O perímetro do 
imóvel descrito abaixo, tem início no marco denominado M-2 de 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM – Datum 
SIRGAS2000, Este (X) 648.190,00m e Norte (Y) 9.758.328,00m 
referentes ao meridiano central 51°00’; daí, confrontando 
com campo natural, com azimute de 164°28’27” e distância 
de 8.760,68m, segue até o marco M-3 de coordenadas Norte 
(Y) 9.749.887,00m, Este (X) 650.535,00m; daí, confrontando 
com campo natural, com azimute de 231°27’55” e distância 
de 2.505,66m, segue até o marco M-4 de coordenadas Norte 
(Y) 9.748326,00 m, Este (X) 648.575,00m daí, confrontando 
com campo natural, com azimute de 342°58’30” e distância 
de 5.744,7 m, segue até o marco M-7  de coordenadas Norte 

(Y)  9.753.819,00m Este (X) 646.893,00m; daí, confrontando 
com campo natural, com azimute de 343°40’09” e distância de 
3.367,88m, daí, segue até o Marco M-1 de coordenada Norte (Y) 
9.757.051,00 m, Este (X) 645.946,00 m;
Finalmente do marco M-1 segue até o marco M-2,  (início da 
descrição), confrontando com campo natural, com azimute 
de 60°21’25”, e distância de 2.581,91 m, fechando assim o 
perímetro acima descrito.
Observações:
O levantamento topográfi co foi realizado tomando por base as 
coordenadas coletadas  “in loco” através do GPS de navegação 
de marca Garmin de acordo com as informações prestadas pelo 
atual presidente da associação, Sr. João Benedito da Cruz e do 
associado Sr. Getúlio Prudente que acompanharam os serviços.
A planta e o relatório de campo anexas é parte integrante deste 
memorial descritivo.
Esgotado o prazo deste Edital, e não havendo protestos  ou 
julgados estes improcedentes, serão os autos remetidos 
à Presidência para proferir sentenças  de aprovação  a ser 
homologada por ato do Exmo. Sr. Governador do Estado. Os 
protestos e/ou contestações poderão ser dirigidos à Presidência 
do Instituto de Terras do Pará- ITERPA, e protocoladas na sede 
da entidade, situada na Rua Farias de Brito 56, Bairro de São 
Braz, Belém – Pa, durante o horário  de 8h às 14h, dentro do 
prazo facultado por lei.
Belém, 27 de agosto de 2012
CARLOS ALBERTO LAMARAO CORREA
PRESIDENTE DO ITERPA

MAPA - DOAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 445496

HOMOLOGAÇÕES DAS SENTENÇAS PROFERIDAS PELO 
ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO PARÁ-ITERPA, NOS AUTOS DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA (DOAÇÃO) DE TERRAS EM 
QUE FIGURAM COMO INTERESSADOS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2011/513125 Militino Batista 
da Cunha Sítio Nazaré 17ha.57a.41ca. Bujaru 01244/2012

2011/291853 Elcilene Araújo 
dos Passos Sítio Fé em Deus 01ha.30a.61ca. Bujaru 01245/2012

2011/321055
Antonio 

Mauricio Sousa 
do Nascimento

Sítio Nossa 
Senhora de 

Fátima
10ha.99a.76ca. Dom Eliseu 01246/2012

2011/321053 Sebastião de 
Brito Alves

Fazenda Bela 
Vista 30ha.34a.39ca. Dom Eliseu 01247/2012

2011/358430 Daiane França 
Marinho Sítio Bambuzinho 30ha.19a.57ca. São Félix do 

Xingu 01248/2012

2011/358934
Danilo Rodrigo 

Vieira de 
Souza

Sítio Nova Vida 43ha.94a.29ca. São Félix do 
Xingu 01249/2012

2011/321032
Florisvaldo 

Aparecido de 
Lima

Fazenda 
Maravilha 46ha.28a.18ha. Ulianópolis 01250/2012

Belém(Pa), 05.10.2012     
Carlos Alberto Lamarão Corrêa -  Presidente

PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 445612
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PORTARIA Nº 1155/12 - ITERPA DE 25.09.2012
Servidor:  RAIMUNDO JORGE PONTES DE SOUZA
Matrícula:  3167127/1
Cargo:  Agrimensor
Nº de Dias: 60 (Sessenta)
Período:  01.10.12 a 29.11.2012
CONSIDERANDO o memorando  038/12 - GEO1 de 21.09.12

CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA -  PRESIDENTE
PORTARIA Nº 1200/2012             

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Estadual n°4.584, de 08 de 
outubro de 1975;
CONSIDERANDO o Memorando nº 58/2012 – CPE de 01.10.2012
RESOLVE:
CONCEDER 30 (Trinta) dias de gozo férias ao servidor ANTONIO 
MARIA DA COSTA VILA NOVA, Engenheiro, matrícula nº 
3166210/1, no período de 15.10.2012 a 13.11.2012, férias 
TRANSFERIDAS através da Portaria nº 731/12 de 01.06.2012, 
publicada no D O E nº 32173 de 06.06.12.
Carlos Alberto Lamarão Corrêa - Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 
04 de outubro de 2012.

ERRATA DE PORTARIA
ERRATA DA PORTARIA Nº 1165/2012 - ITERPA, DE 

25/09/2012, PUBLICADA NO DOE Nº 32252, DE 
01/10/2012.

Onde se lê:no período de 26.09 a 25.10.2011
Leia-se:no período de 26.09 a 25.10.2012

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 445681

PORTARIA: 1242/2012
Objetivo: Participar do Seminário Quilombola, no município de 
Moju/Pa
Fundamento Legal: art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e o Processo nº 2012/479135, datado 
de 03/10/2012.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Moju/PA - Brasil<br
Servidor(es):
518556472/AMELIA ALMEIDA DE OLIVEIRA (Gerente de Arrec. e 
Gest. Terras Públicas) / 1.5 diárias (Completa) / de 09/10/2012 
a 10/10/2012
31673211/JOSE VALDIR COSTA MIRANDA (Motorista) / 1.5 
diárias (Completa) / de 09/10/2012 a 10/10/2012
58199034/ROZA MARLENE MODOLO (Gerente de Projeto 
Especial) / 1.5 diárias (Completa) / de 09/10/2012 a 
10/10/2012<br
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 445460

PORTARIA: 626
Objetivo: Participar em reunião com representante do BID e os 
Secretários de Estado de Ciência e Tecnologia que compõem o 
CONSECTI e Presidentes de FAP, no Banco Mundial.
Fundamento Legal: O. N. nº 001/AGE, de 11.03.2008.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasília/DF - Brasil<br
Servidor(es):
572347061/ALEX BOLONHA FIUZA DE MELLO (Secretário 
de Estado) / 1.0 diárias (Completa) / de 09/11/2012 a 
09/11/2012<br
Ordenador: SIMONE ANDRÉA LIMA DO NASCIMENTO BAÍA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 445463

PORTARIA: 627
Objetivo: Participar em reuniões do Fórum do Conselho Nacional 
de Secretários Estaduais para Assuntos CT & I – CONSECTI, 
Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à 
Pesquisa – CONFAP, e do Fórum do Programa AMAZONTECH.
Fundamento Legal: O. N. nº 001/AGE, de 11.03.2008.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Macapá/AP - Brasil<br
Servidor(es):
572347061/ALEX BOLONHA FIUZA DE MELLO (Secretário 
de Estado) / 4.5 diárias (Completa) / de 11/11/2012 a 
15/11/2012<br
Ordenador: SIMONE ANDRÉA LIMA DO NASCIMENTO BAÍA

DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 445470

PORTARIA Nº 628 DE 05 DE OUTUBRO DE 2012
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, COM BASE NO DECRETO DE 01.01.2011, e usando 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que todo contrato deve ser acompanhado e 
fi scalizado por servidor especialmente designado, de acordo com 
o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
R E S O L V E:
I – Designar o servidor RAIMUNDO VIÉGAS JUNIOR, matrícula nº 
5900442/1, ocupante do cargo de Coordenador, para acompanhar 
e fi scalizar a execução do Contrato nº 25/2012, fi rmado com 
a Empresa GIMP ENGENHARIA & SISTEMAS COMERCIAL Ltda, 
que tem como objeto a prestação de Serviços de Instalação e 
Desinstalação de Pontos Públicos Wi-Fi.
II – Caberá ao servidor designado neste ato a obrigação de 
anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato supracitado, devendo tomar providências 
para a regularização das faltas ou defeitos observados.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 05 
de outubro de 2012.
ALEX BOLONHA FIÚZA DE MELLO
Secretário de Estado

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 445474

PORTARIA: 628
Objetivo: Articular parceiros locais para a realização do Seminário 
Tecnológico que pretende disseminar a Cultura da Inovação nas 
diversas regiões do Estado para diferentes setores da economia/
mercado, estimulando a competitividade e a agregação de valor 


